
M. 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 
CÓPIA 

L • i a* 501 

de 16 de e[:ceto de 1.901. 

fixtoriza modificInIo ¡o pltio lirotor dm cidade, 

ao traçado da àv. Jdrio le Ciamu-go". 

C i'oved do 	ie eemte Rita do 'epvcaí, t,car. mmn rs raaRt- 

te-,tea, decretem e mal  em *em acro, ae~cio a enaminte lei:- 

Art. 11  - Fios o Poder rxeoutivo kumicipal autorizado a libam • 
i;iretox da Jidaã:., su ;ALA:. Irek.141 bs d110-áismlt.2 	íJái 

utdai:  João de Caaargo, ecoando-o em cerca de doia (2) metroa 
ae treoao fxoateirlça ú ruaRraumc ';:ibral e eu, ..fr-ca,te N rgid;ncia 
de sr. 	:,cdri6n,èa :1  reit,. 

krt. 28  - :,voge4ae as dizreetçZes em colmtrL.- 1e, catrtLrá esta lei 

oirm ator a partir da date da aue publicw0a. 

ado, ;:ortatc, s todos a quem e coLpulmeato e execuçIo dest -

lei pertedd(-r, que a cumprem a teçam cumprir fie idteirameate, —

COMO Aele Se emitem.- 

lotre-s:!,  o publiçue-se.- 

Preíitura 	1^1wAl de dtisite vita do 4Apaclai, 16 de agosto de 

1.961.- 

( ãatanio Capistrano 1.›.114sicala 
Prefeito 4calcdpal 

( 	aedo iorfrloo Jangadra 

Dir. Dep. da Ade.- 
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